
 

 

 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO GRANDE  
ESTADO DO MATO GROSSO DO SUL 

 

CONCURSO PÚBLICO DE PROVAS E TÍTULOS PARA CARGOS EFETIVOS DE PROFESSOR PARA A SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CAMPO GRANDE – SEMED/2023 

EDITAL Nº 144/2023 

 

A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E INOVAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista a 
autorização constante no Decreto n. 15.629, de 1º de agosto de 2023, TORNA PÚBLICA, para conhecimento dos interessados, 
a pontuação obtida na prova de títulos (sub judice) de candidata e o resultado (sub judice) do procedimento de 
heteroidentificação, do Concurso Público de Provas e Títulos Para Cargos Efetivos de Professor para a Secretaria Municipal 
de Educação de Campo Grande – SEMED/2023, tendo em vista a decisão provisória em liminar proferida nos autos de nº. 
0841782-04.2024.8.12.0001, conforme segue: 
 
1. Fica DIVULGADA, em cumprimento à decisão judicial especificada acima, referente à candidata abaixo relacionada, a nota 
obtida na Prova de Títulos, conforme segue: 
 

PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Nome Inscrição Nota Prova de Títulos 

Adriana do Nascimento 2660021524 2,00 

 
I – A candidata poderá consultar individualmente sua nota através no link Boletim de Desempenho da Prova de Títulos, 
disponíveis no endereço eletrônico www.avalia.org.br. 
 
2. Fica DIVULGADO, em cumprimento à decisão judicial especificada acima, o parecer sub judice de candidata que participou 
do Procedimento de Heteroidentificação, conforme segue: 
 

PROFESSOR - ANOS INICIAIS DO ENSINO FUNDAMENTAL 

Nome Inscrição Resultado 

Adriana do Nascimento 2660021524 FAVORÁVEL 

 
3. Quanto ao resultado divulgado da Prova de Títulos e do Procedimento de Heteroidentificação, caberá interposição de recurso, 
que deverá ser protocolado em formulário próprio, disponível no endereço eletrônico www.avalia.org.br, no período da 0h00min 
do dia 06/06/2025 até as 23h59min do dia 07/06/2025, observado o horário local do Mato Grosso do Sul. 
 
4. A decisão que determinou o prosseguimento nas demais fases do certame, tem caráter provisório e pode ser alterada no 
decorrer do processo, não gerado direito adquirido, salvo, trânsito em julgado da sentença favorável a impetrante nos autos em 
epígrafe.    
 
5. Este Edital entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições contrárias. 
 

Campo Grande/MS, 05 de junho de 2025. 
 

ANDRÉA ALVES FERREIRA ROCHA 
Secretária Municipal de Administração e Inovação 
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